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ANAC

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL

RESOLUCAO Ne 154, DE 25 DE JUNHO DE 2010.

Altera dispositivos da Resolu¢do n° 57, de 10 de
outubro de 2008, que regulamenta o processo de
alocacao de frequéncias internacionais e de designacéao
de empresas aéreas regulares brasileiras.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE AVIA(;AO CIVIL - ANAC, no
exercicio da prerrogativa de que trata o art. 6° do Regimento Interno aprovado pela Resolucdo n° 110, de 15
de setembro de 2009, com as alteracdes posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 11, inciso V, da Lei
n®11.182, de 27 de setembro de 2005,

RESOLVE, ad referendum da Diretoria:

Art. 1° Alterar os arts. 1°, 5°, 6°, 7° e 10 da Resolucdo n° 57, de 10 de outubro de 2008, publicada no
Diério Oficial da Unido de 13 de outubro de 2008, Secédo 1, paginas 9 e 10, os quais passam a vigorar com a
seguinte redacao:

“Art. 1° Estabelecer os procedimentos relativos ao processo de alocacdo de freqiiéncias
internacionais e de designacdo de empresas aéreas brasileiras prestadoras de servigos aéreos.”
(NR)

“Art. 5° Concluindo a analise de que trata o art. 3° pela procedéncia do pleito, a SRI dara
prosseguimento ao processo, informando a solicitante e as demais prestadoras de servi¢os aéreos
sobre a realizacdo de processo seletivo para alocacdo de freqiéncias, oportunidade em que essas
ultimas serdo consultadas acerca de suas pretensdes no mercado considerado.

§ 1° Somente participardo do processo seletivo, concorrendo a alocacdo de freqliéncias, as
empresas que, consultadas, tenham manifestado interesse, nos termos e por meio do documento
referido no art. 2°, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data da mencionada consulta.

8 2° No caso de existéncia de regime de livre determinacdo de capacidade no mercado

considerado, dispensar-se-a a consulta prévia as demais empresas sobre seus interesses no
mercado contemplado.” (NR)

§ 2° Cada participante do Plenario devera justificar por escrito a pontuagéo referente aos quesitos
mencionados no caput atribuida a cada empresa participante do processo seletivo, nos termos do
Anexo IlI.



§ 3° Dispensar-se-a4 0 processo seletivo caso a capacidade disponivel no mercado considerado
permita atender a todas as solicitacGes de alocacdo de frequéncias, observado o disposto nesta
Resolucdo.” (NR)

“Art. 7° O resultado do processo seletivo sera submetido a apreciagdo do Diretor-Presidente da
ANAC, cuja decisao sera comunicada, pela SRI, as empresas interessadas.

Paragrafo Unico. A decisdo de alocacdo de frequéncias podera ser revista, a qualquer tempo,
caso fique comprovado que a empresa contemplada prestou informagdes incorretas para se
beneficiar no processo seletivo.” (NR)

“Art. 10. A Superintendéncia de Regulagdao Econdmica e Acompanhamento de Mercado - SRE
informard a SRI quando da aprovacgéo final do Horério de Transporte - HOTRAN relativo as
frequéncias alocadas a empresa.” (NR)

Art. 2°  Substituir os Anexos | e Il e instituir Anexo Il & mencionada Resolucdo n° 57, de 10 de
outubro de 2008, na forma dos anexos desta Resolucéo.

Art. 3° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO N° 121, DE 28 DE JUNHO DE 2010, SECAO 1, PAGINAS 64-67
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ANAC [ INAO

SUPERINTENDENCIA DE RELACOES INTERNACIONAIS

SOLICITACAO DE FREQUENCIAS INTERNACIONAIS

1. EMPRESA SOLICITANTE: 2.N° DO PEDIDO (DA EMPRESA):
3. MERCADO/PAIS: Ne° CONSULTA SRI (QUANDO
APLICAVEL):

4. FREQUENCIAS:
a. Quantidade: b. Tipo de Servico: [ ]Misto [ ] Cargueiro

5. ROTA PRETENDIDA (SOMENTE PARA SERVICOS MISTOS):

6. CONECTIVIDADE (SOMENTE PARA SERVICOS MISTOS):

7. EQUIPAMENTO E CONFIGURAGOES (PARA SERVICOS EXCLUSIVAMENTE CARGUEIROS):

8. PRAZO DE IMPLEMENTACAOQ:

9. OUTROS DOCUMENTOS ANEXADOS:
[ 1Néo [ ]Sim N° de Paginas: [ ]

10. LOCAL: 11. DATA:

12. NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA:

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO PROTOCOLO DA SRI

Recebido em: / /
Processo n° 60800.
Hora: : /
Assinatura:
(carimbo)




ANEXO I
CRITERIOS DE AVALIACAO E PONTUACAO APLICAVEIS AOS QUESITOS DO ART. 6°

Infraestrutura

Critério: Adequacdo das Propostas das Empresas a Infraestrutura.

a) Aplicacdo do critério:

A partir de informagdes prestadas pela INFRAERO e pelo DECEA, avaliar se ha compatibilidade da
operacao proposta com a infra-estrutura aeroportudria e de trafego aéreo, com base nas caracteristicas fisicas
e operacionais do(s) aeroporto(s) na rota proposta. Caso haja restri¢cdo por parte do operador do aerédromo
ao horario pleiteado, deverdo ser consideradas eventuais opcles de remanejamento de horarios de voos ja
existentes, a serem informadas pela empresa.

b) Critério eliminatdrio: Nao havendo infraestrutura disponivel, a empresa aérea sera excluida do processo
de alocagdo de frequéncias.

1. Rota

Critério: Conveniéncia da Rota (somente para servigos mistos).

a) Aplicacdo do critério:

Avaliacdo em funcdo de o voo ser direto ou possuir escalas. Sera atribuida pontuacdo maxima para voos
diretos, reduzindo-se de acordo com a quantidade de escalas adicionadas.

b) Pontuacdo: em funcgdo da avaliacdo, serdo atribuidos graus 3, 2 ou 1 ao quesito Rota. A(s) empresa(s) com
zero escala devera(ao) receber a nota méaxima.

2. Conectividade

Critério: Grau de Conectividade (somente para servigos mistos).

a) Aplicacdo do critério:

Avaliacdo da quantidade de cidades diretamente conectadas aos aeroportos internacionais (origem e destino)
da rota pretendida. Quanto maior o nimero de cidades, melhor devera ser a avaliagdo.

Serdo considerados:

I - voos que chegam nos aeroportos internacionais de 1 a 4 horas antes da partida do voo pretendido;

Il - voos que partem dos aeroportos internacionais de 1 a 4 horas apds a chegada do voo pretendido.

b) Pontuacdo: em funcdo da avaliacdo, serdo atribuidos graus 3, 2 ou 1 ao quesito Conectividade. A(S)
empresa(s) melhor avaliada(s) no quesito recebera(do) pontuacdo maxima, sendo as demais empresas
avaliadas com relacdo a(s) primeira(s).

3. Equipamento e Configuragéo

Critério: Avaliacdo do Equipamento e de sua Configuracdo/Capacidade (para servi¢os exclusivamente
cargueiros).

a) Aplicagéo do critério:

Avaliacdo das seguintes caracteristicas do equipamento: maior capacidade para carga e menor idade da
aeronave.

b) Pontuacdo: em funcdo da avaliacdo, serdo atribuidos graus 3, 2 ou 1 ao quesito Equipamento e
Capacidade. A(s) empresa(s) melhor avaliada(s) em cada um dos subitens de avaliacdo recebera(do)
pontuacdo maxima, sendo as demais empresas avaliadas com relacéo a(s) primeira(s). A pontuacao final do
quesito serd a média auferida no conjunto de subitens de avaliacao.

4. Prazo de Implementacéo

Critério: Prazo de Implementacéo da Operacéao Pretendida.

a) Aplicacdo do critério:

Avaliacdo do prazo previsto para a implementacdo da rota, sendo melhor avaliada a empresa que apresentar
0 menor prazo.

b) Pontuacgdo: em funcdo da avaliacéo, serdo atribuidos graus 3, 2 ou 1 ao quesito Prazo de Implementacéo.
Empresas entrantes (empresas que ainda nao atuem no mercado em questdo) deverdo receber nota maxima
neste quesito.

5. Produtividade



Critério: Comparagéo dos Indices de Produtividade das Empresas.

a) Aplicacdo do critério:

Inicialmente, sera calculado o indice Médio de Produtividade da IndUstria Brasileira de Transporte Aéreo
(servicos regulares internacionais), como se segue:

Descrigdo: o indice Médio de Produtividade da Industria Brasileira de Transporte Aéreo sera a média dos
valores mensais resultantes da divisdo da quantidade de passageiros ou carga (ton.) transportada, por cada
uma das empresas brasileiras atuantes no mercado em questdo, pelo respectivo nimero de frequéncias
alocadas e com Horério de Transporte Aéreo (HOTRAN) aprovado’. Para tal analise, serdo considerados os
dados de passageiros ou carga transportados no mercado em tela, disponibilizados pela Superintendéncia de
Regulacdo Econdmica e Acompanhamento de Mercado (SRE) da ANAC, referentes aos 12 (doze) meses
anteriores ao da selegcdo. Serdo desconsiderados nesse calculo os meses para os quais ndo haja dados
disponiveis. O valor calculado sera arredondado para o nimero inteiro mais proximo. O decimal 5 sempre
seré arredondado para o inteiro superior.

Posteriormente, serdo calculados os indices Médios de Produtividade das empresas postulantes, como se
segue:

Descricdo: o Indice Médio de Produtividade de uma empresa postulante serd a média dos valores mensais
resultantes da divisdo da quantidade de passageiros ou carga (ton.) transportada pela empresa, segundo 0s
dados disponibilizados pela SRE, pelo nimero de freqiiéncias alocadas e com HOTRAN aprovado® no
mercado em questdo referentes aos 12 (doze) meses anteriores ao da selecdo. Serdo desconsiderados nesse
calculo os meses para os quais ndo haja dados disponiveis. O valor calculado sera arredondado para o
namero inteiro mais préximo. O decimal 5 sempre seré arredondado para o inteiro superior.

Finalmente, o indice Médio de Produtividade de uma empresa postulante serd comparado com o indice
Médio de Produtividade da Industria Brasileira de Transporte Aéreo (servicos regulares internacionais).

A partir dos valores obtidos no célculo do indice Médio de Produtividade da Inddstria Brasileira de
Transporte Aéreo, seré calculado o desvio padrdo (DP) e serdo estabelecidas 3 faixas de valores para efeito
das comparagOes: a faixa acima da média sera constituida dos valores superiores ou iguais a média da
inddstria + 50% do DP; a faixa média seré constituida dos valores entre a média + 50% do DP; e a faixa
abaixo da média sera constituida dos valores inferiores ou iguais a média da industria — 50% do DP.

b) Pontuacdo: acima da faixa média = 3 pontos; na faixa média = 2 pontos; e abaixo da faixa média = 1
ponto. No caso de entrante (empresa que ainda ndo atua no mercado em questdo), serdo atribuidos 3 pontos.

6. Pontualidade e Regularidade em Operaces Domeésticas e Internacionais

Critério: Comparacdo dos Indices de Pontualidade e de Regularidade das Empresas em Operacdes
Domeésticas e Internacionais.

(Para servicos exclusivamente cargueiros, aplica-se somente a comparacao dos indices de Regularidade)

a) Aplicacdo do critério:

Inicialmente, serdo calculados os Indices Médios de Regularidade e de Pontualidade da Industria Brasileira
de Transporte Aéreo.

Conceito de Regularidade: A proporcdo do total de etapas de voo previstas em HOTRAN que foram
efetivamente realizadas.

Conceito de Pontualidade: A proporcéo das etapas de voo que foram operadas de acordo com os horarios
previstos nos respectivos documentos de HOTRAN dentre o total de etapas de voo efetivamente realizadas,
considerando-se os limites de tolerancia estabelecidos.

Descricdo: serdo calculados os Indices Médios de Regularidade e de Pontualidade da IndUstria e de cada
empresa postulante, segundo os dados disponibilizados pela SRE, no periodo de 12 meses anteriores ao més
da realizacdo da selecéo.

A partir dos valores obtidos nos calculos dos Indices Médios de Regularidade e de Pontualidade da
Industria, serd calculado o desvio padrdo (DP). Serdo estabelecidas 3 faixas de valores para efeito das
comparac0es: a faixa acima da meédia sera constituida dos valores superiores ou iguais a média da industria
+ 50% do DP; a faixa média sera constituida dos valores entre a média + 50% do DP; e a faixa abaixo da
média sera constituida dos valores inferiores ou iguais @ média da indudstria — 50% do DP.

b) Pontuacdo: acima da faixa média = 3 pontos; na faixa média = 2 pontos; e abaixo da faixa média = 1
ponto. Sera(do) desconsiderado(s) da pontuagdo final da empresa o(s) quesito(s) para o(s) qual(is) ndo

! Vélido ap6s a entrada em vigor do HOTRAN daquele servico.



houver dados disponiveis relativos a operacdo da empresa nos 12 meses anteriores ao da realizacdo do
processo de alocacéo.

7. Indice de Concentracio de Mercado

Critério: Desconcentracdo do Mercado.

a) Aplicacdo do critério:

Seré adotado o Indice Herfindahl-Hirschman (HHI) para avaliar a concentragio do mercado.

Conceito: 0 HHI é o resultado da soma dos quadrados das quotas de mercado das empresas que operam no
mercado em questdo, e varia entre 0 e 10.000. No caso do mercado de transporte aéreo regular internacional,
as referidas quotas sdo representadas pelos percentuais obtidos pela divisdo do numero de frequéncias
alocadas a cada empresa participante do mercado em questdo, solicitante ou ndo, pelo nimero total de
frequéncias a elas alocadas.

Seré feita a comparacgdo entre 0 HHI do mercado em questdo e o indice tedrico resultante da implementagéo
do novo servico proposto pela empresa postulante, devendo ser considerados, no calculo do indice de
concentracdo de mercado, os critérios de grupo econémico estabelecidos pela SRE.

b) Pontuacdo: para valores acima do HHI da Inddstria, a pontuacdo serd = zero e, para valores menores, a
pontuacao sera = 2.

8. Retomada de Frequéncias

Critério: Histérico de Retomada de Frequéncias.

a) Aplicacdo do critério:

Avaliacdo de indice percentual resultante da divisdo do somatério do nimero de frequéncias devolvidas
espontaneamente e retomadas pelo nimero total de frequéncias que a empresa deteve nos 36 meses
anteriores ao més da selecdo. As frequéncias devolvidas espontaneamente ndo serdo consideradas no
referido calculo caso seja comprovado que sua ocorréncia se deu por conta de restricGes a operacdo da
empresa em aeroporto da rota pretendida.

b) Pontuacdo: caso a empresa postulante ndo tenha tido frequéncias retomadas nem devolvidas
espontaneamente nos ultimos 36 meses (indice zero), ser-lhe-o atribuidos 3 pontos; para indices até 20%,
ser-lhe-4 atribuido 1 ponto; e para indices maiores que 20%, ser-lhe-4 atribuido grau O (zero).



ANEXO I

Alocacao de Frequéncias Internacionais a Empresas Brasileiras
Formuléario de Apoio — Frequéncias Mistas

ANAC

1. Consideragdes Iniciais

a) Conforme o Art. 6° da Lei Federal n° 8.987/95, “toda concess&o ou permissao pressupde a prestagéo de servigo adequado ao pleno atendimento dos usuarios”. O §1° desse artigo define que
“servigo adequado é o que satisfaz as condigdes de regularidade, continuidade, eficiéncia, seguranca, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestacéo e modicidade das tarifas”.

b) Conforme o item 1.4 da Resolugdo n® 07/2007 do CONAC, “a decisdo que conceder frequéncias internacionais ser& devidamente motivada e atendera a critérios de alocagéo previamente
estabelecidos, os quais deverdo privilegiar o bem-estar dos usuarios e a concorréncia entre os prestadores do servigo”.

c) A decisédo final da ANAC quanto a alocacéo de frequéncias as empresas transportadoras considerara a avaliacdo de atributos especificos do processo de alocagdo de frequéncias e
indicacdo dos participantes do Plenario quanto as propostas apresentadas pelas empresas postulantes.

2. Instrucdes para o preenchimento do formulario
O presente formulario visa apoiar o processo de avaliacédo das propostas apresentadas, em processos de alocagdo de frequéncias para alocagdo de frequéncias internacionais.

Os quesitos listados deverdo ser considerados no processo de avaliacdo, exceto quando indisponiveis para determinadas empresas, observados os critérios relevantes (vide verso) quanto as
propostas e desempenho de cada empresa postulante.

Nos itens 1 a 4, cada participante do Plenario devera atribuir um valor dentre os listados na coluna “Grau” conforme sua avaliagdo da proposta apresentada. Vale observar que cada quesito
devera ser avaliado de forma independente. Cada valor atribuido devera ser justificado no campo ao lado.

As células sombreadas serdo preenchidas pela SRI com as informagdes recebidas das empresas postulantes e de setores da ANAC.

Cada participante do Plenario devera indicar o seu voto. No caso do voto néo favorecer a empresa que obteve a maior pontuagdo média dos quesitos considerados, o preenchimento do campo
“Comentarios” torna-se obrigatério, devendo o participante do Plenério justificar sua decisdo. Caso contrario esta justificativa serd opcional.

indices da Industria Brasileira de Transporte Aéreo

Regularidade Doméstica Regularidade Internacional Pontualidade Doméstica Pontualidade Internacional HHI Produtividade
% % % %
Empresas Aéreas Brasileiras Atuantes
Participacao
Empresa A Empresa B Empresa C Empresa D Empresa E
Frequéncias Alocadas % % % % %
Ofertado % % % % %
Transportado % % % % %
Empresas Aéreas Postulantes
Atributo Grau Justificativas
Infraestrutura
1. Rota
2. Conectividade
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Equipamento e configuracéo

4. Prazo de Implementacéo
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10. HHI Resultante 0
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11. Histérico de Retomada de Frequéncias 1
0
MEDIA DOS QUESITOS DISPONIVEIS
(Eon Q = nota de cada quesito aplicavel
‘ H _J n = quantidade de quesitos aplicaveis
Comentérios:
Data da Reuni&o: Nome:
Instituigéo:

Empresa(s) Indicada(s):

Mercado em questao:

das empresas indicadas.

Nota: No caso de mais de uma indicagéo, a quantidade de frequéncias devera ser definida para cada uma




INFORMACOES GERAIS

indices da Industria Brasileira de Transporte Aéreo

e Regularidade Doméstica / Internacional: indice médio da indistria nos 12 (doze) meses anteriores ao més da
coleta de dados. Seréo considerados apenas os dados disponibilizados pela SRE para o periodo.

e Pontualidade Doméstica / Internacional: indice médio da industria nos 12 (doze) meses anteriores ao més da
coleta de dados. Serdo considerados apenas os dados disponibilizados pela SRE para o periodo.

e HHI: indice Herfindahl Hirchsman (HHI) que reflete o grau de concentrac&o das frequéncias realizadas, no mercado
em questao, entre as empresas nacionais. Os valores de HHI variam entre 0 e 10.000, em que O representa a
maxima desconcentracdo, e 10.000 a maxima concentracao.

e Produtividade: Média dos valores mensais resultantes da divisdo da quantidade de passageiros ou carga (ton.)
transportada, pelo nimero de frequéncias alocadas as empresas brasileiras atuantes no mercado em questéo. Tal
analise incidira sobre os 12 (doze) meses anteriores a coleta de dados.

Participagdo das empresas aéreas brasileiras no mercado em questéo.

10.

11.

e Frequéncias Alocadas: Quantidade de frequéncias alocadas por empresa e a porcentagem deste nimero em
relacdo ao total de frequéncias alocadas.

e Ofertado: Quantidade de assentos ou carga (ton.) ofertada por empresa nos 12 meses anteriores a coleta de dados
e a porcentagem deste ndmero em relacdo ao total ofertado. Serdo considerados, apenas, os dados
disponibilizados pela GPDI nesse periodo.

e Transportado: Quantidade de passageiros ou carga (ton.) transportada por empresa nos 12 meses anteriores a
coleta de dados e a porcentagem deste nimero em relacao ao total transportado. Serdo considerados, apenas, 0s
dados disponibilizados pela GPDI nesse periodo.

EMPRESAS AEREAS POSTULANTES — ASPECTOS PARA A AVALIAGAO

Infraestrutura: Quesito eliminatério - A partir de informagbes prestadas pela INFRAERO e DECEA, avaliar se ha
compatibilidade da operacao proposta com a infra-estrutura aeroportuéria e de trafego aéreo, com base nas caracteristicas
fisicas e operacionais do(s) aeroporto(s) na rota proposta. Ndo havendo infraestrutura disponivel, a empresa aérea sera
excluida do processo de alocagdo de frequéncias. Caso haja restricdo por parte do operador do aer6dromo ao horério
pleiteado, deverdo ser consideradas eventuais opg¢des de remanejamento de horarios de vbos j4 existentes a serem
informadas pela empresa.

Rota’ (somente servigos mistos): Avaliacdo se o vbo é direto ou se possui escalas e em qual quantidade.

Conectividade® (somente servigos mistos): Avaliacdo da quantidade de cidades diretamente conectadas aos aeroportos
internacionais da rota pretendida.

Equipamento e com‘igura(;éo2 (servigcos exclusivamente cargueiros): Avaliagdo das seguintes caracteristicas do
equipamento a ser utilizado no voo: maior capacidade para carga e menor idade da aeronave.

Prazo de Implementagéozz Avaliagdo do prazo previsto para a implementacdo da rota, sendo melhor avaliada a empresa
que apresentar o menor prazo. No caso de empresa entrante (empresa que ndo possui capacidade alocada no mercado em
questéo) serdo atribuidos 3 pontos.

Produtividade da Empresa®; Acima da faixa média = 3 pontos; faixa média = 2 pontos; abaixo da faixa média = 1 ponto.
Faixa média = média da industria brasileira de transporte aéreo + 50% do desvio padrdo. No caso de empresa entrante
(empresa que ndo possui capacidade alocada no mercado em questao) serdo atribuidos 3 pontos.

Regularidade Doméstica da Empresa3: Acima da faixa média = 3 pontos; faixa média = 2 pontos; abaixo da faixa média = 1
ponto. Faixa média = média da indUstria brasileira de transporte aéreo + 50% do desvio padréo.

Regularidade Internacional da Empresas: Acima da faixa média = 3 pontos; faixa média = 2 pontos; abaixo da faixa média
=1 ponto. Faixa média = média da indUstria brasileira de transporte aéreo + 50% do desvio padréo.

Pontualidade Doméstica da Empresa3: Acima da faixa média = 3 pontos; faixa média = 2 pontos; abaixo da faixa média = 1
ponto. Faixa média = média da industria brasileira de transporte aéreo + 50% do desvio padrao.

Pontualidade Internacional da Empresa3: Acima da faixa média = 3 pontos; faixa média = 2 pontos; abaixo da faixa média
= 1 ponto. Faixa média = média da industria brasileira de transporte aéreo + 50% do desvio padréo.

HHI Resultante: Indice tedrico resultante da implementac&o do novo servico proposto pela empresa postulante. Para valores
de HHI acima do Indice da IndUstria Brasileira de Transporte Aéreo a pontuacdo serd = zero e para valores menores, a
pontuacgédo sera = 2.

Histérico de Retomada de Frequéncias: indice percentual resultante da diviséo do n° de frequéncias retomadas pelo Poder
Concedente e devolvidas espontaneamente pelas empresas pelo n° total de frequéncias que a empresa deteve nos 36
meses anteriores ao més da coleta de dados. Caso nédo tenha tido frequéncias retomadas nos ultimos 36 meses (indice zero)
recebera 3 pontos, indice até 20% recebera 1 ponto e para indice maior que 20% a empresa nao sera pontuada (zero).

20s graus 3, 2 e 1 indicam de forma decrescente a qualidade avaliada do quesito.

® Este indice sera calculado com a mesma metodologia utilizada no calculo dos indices da indstria brasileira.



